
DIÁRIO OFICIAL A N O L X X I I — N . ° 150 — SÁBADO, 7 DE JULHO DE 1962 

de dezembro de 1961; e o i t em I <Ja R e l a ç ã o n . 17, os n s . 7 e 23 do i t e m X X V Ï Ï T 
d a R e l a ç ã o n . 26, e o i t em V I da R e l a ç ã o n. 50, todas do ar t igo l .o da L e i n . 
6708, de 4 tie j ane i ro de 1962. 

A r t i g o 7.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados nas i m p o r t â n c i a s de 
C r $ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r $ 
1.050.000,00 ( u m m i l h ã o e c inquenta m i l cruzeiros) , C r $ 132.000,00 (cento e 
t r i n t a e dois m i l cruzeiros) e C r $ 790.000,00 (setecentos e noventa m i l cruzeiros) , 
respectivamente, o n . 0 do i t e m V I I da R e l a ç ã o n . 90 do a r t igo l . o da L e i n 
6027, de 31 de dezembro de 1960, e o n . 9 do i t e m X X X I X d a R e l a ç ã o n. 18, o 
n . 1 do i t e m V da R e l a ç ã o n . 67, o i t em X I da R e l a ç ã o n . 69 e o n . 21 do 
i t e m X I da R e l a ç ã o n . 91, todas do art igo l . o da L e i n . 6708, de 4 de Janeiro 
de 1962. 

Artigo 8.0 — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 
Cri 

I — de Bauru 
Sociedade Beneficente C r i s t ã 290.000,00 

'' II — de B r a g a n ç a Paulista 
51 G inás io Diocesano S ã o L u i z de B r a g a n ç a Pau l i s t a 50.000,00 

III — de CafeJâiídia 
Pre fe i tu ra M u n i c i p a l — Assoc i ação de P r o t e ç ã o e Ass i s t ênc ia à 

Mate rn idade e à I n f â n c i a 200.000,00 
IV — de Cunha 

Prefe i tu ra M u n i c i p a l , pa ra er igir a h e rma do Desembargador 
P a u l o de O l ive i r a Costa 20.1.000 0 0 

C r i 
V — de D iadema ' 

1 — Assoc iação A t l é t i c a D i a d e m a 50.000,00 
2 — Sociedade de B e r c d i c ê n c i a Nordes t ina 50.000,00 

V I — de I tapecerica da Ser ra 
Prefe i tu ra M u n i c i p a l , p a r a atendimento de dois bairros . . . 200.000,00 

' V I I — de M o n t e Apraz íve l 
In ternato D o m Bosco, pa ra bolsa de estudo 8 0 0 0 0 00 

V I I I — c?e P i r ac i caba 
1 — G r u p o Esco la r " D r . K o k " , 6.000.00 
2 — G r u p o Esco la r "Prof . Corte B r i l h o " 7.000.00 
3 — G r u p o Esco la r "Pedro Moraes C a v a l c a n t i " 7 . 0 0 0 . 0 0 

I X — de R i o C l a r o 
G i n á s i o K o e l l e , pa ra bolsas de estudos 200.003,00 

X — de San to A n d r é 
Esco la T é c n i c a de C o m é r c i o Senador F laquer , pa ra bolsa 

estudo 5 0 . 0 0 0 . 0 0 
X I — de S ã o P a u l o 

1 — Assoc iação C u l t u r a l e Espor t iva Santo A m a r o 50.000.00 
2 — Colégio Bande i ran tes S | A . , pa ra bolsa de estudos 50.000.00 
3 — Colégio Comerc i a l V i t o r V i a n a , pa ra bolsa de estudo 20.COO 00 
4 — Colégio M a d r e C a b r l n i , pa ra u m a bolsa de estudo com pen 

sionato, para um semestre : . . " r " " ^ " O 
5 — Colégio S ã o Pau lo de P i r a t i n i n g a , para bolsa de estudo . . . 50.000,00 
6 — Esco la T é c n i c a de Comérc io Sa ldanha M a r i n h o , pa ra Dolsa » 

de estudo 20.000,00 
7 — Esco la T é c n i c a de C o m é r c i o "Santos Dumont" , pa ra bolsa 

de estudo • 2 0 . 0 0 0 : 0 0 
8 — Esco la T é c n i c a de C o m é r c i o " V i t o r V i a n a " 35.000CO 
9 — G i n á s i o e Esco la T é c n i c a de C o m é r c i o "Cas t ro Alves" , pa ra 

p a r a bolsa de estudo 50.000,00 
10 — H o s p i t a l e Mate rn idade Modelo — T a m a n d a r é S | A 200.000,00 
11 — Inst i tuto Amer icano , pa ra bolsa de estudo 40.000,00 
12 — Inst i tuto Mackenz ie — Faculdade õ e Dire i to , pa ra bolsa de 

estudo 4 0 . 0 0 0 0 0 
13 — Ins t i tu to Pau l i s t a de Odontologia ( IPO) 55.000,00 
14 — J a r d i m Esco la Angé l i ca , pa ra bolsa de estudo 70.000,00 
15 — L i c e u Edua rdo Prado S . A 65 .000 0 0 
16 — L i c e u Edua rdo P rado S . A . , para bolsa de estudos 260.000,00 
17 — L i c e u Eduardo Prado S . A . , pa ra uma^bo l sa de estudos d'o 

Curso de E l e t r ô n i c a 57.000,00 
18 — L i c e u S ique i ra Cesar , pa ra bolsa de estudos '. . . . 30.000,00 
19 — O r a t ó r i o A n j o da G u a r d a , para bolsa de estudo 40.000,00 
20 —- Sociedade Benef icente Recrea t iva l.o de M a i o , pa ra a C a 

pela Nossa Senhora das G r a ç a s 20.000,00 
X I I — de S ã o Pedro 

A s s o c i a ç ã o Despor t iva S ã o p e d r e n s e 60.000,00 
X I I I — de Sorocaba 

S e m i n á r i o S ã o Car los Bor romeu 400.000,00 
X I V — de T i e t ê 

G r a n j a de Jesus, pa ra a c o n s t r u ç ã o da Escola Ar t e sana l . . 550.000,00 
A r t i g o 9.0 — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto no ar t igo 

anter ior s e r á coberta com os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os artigos 5.o, 6.o e 7.0. 

A r t i g o 10 — Vetado 
A r t i g o 11 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o 
Ar t igo 12 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 5 de ju lho de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 

P u b l i c a d a n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u l h o de 1962. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l . 

L E I N . 6.825, D E 5 D E J U L H O D E 1962 

Isenta de impostos as carretas rebocadas por tratores, 
nas cond ições que especifica. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a m isentas de impostos as carretas rebocadas por t r a 

tores, desde que t enham a t é a capacidade m á x i m a de 3 toneladas. 
A r t i g o 2.o — P a r a os f ins do artigo anterior , é n e c e s s á r i o que as ca r 

retas bem como os respectivos tratores sejam registrados nas Casas da L a v o u r a 
da r e g i ã o a que estiver compreendida a propriedade r u r a l a que as mesmas s i r 
v a m . 

A r t i g o 3.0 — P a r a o imedia to cumpr imento da presente l e i o Pode r 
Execut ivo r e g u l a m e n t a r á as suas normas, de modo a que de pronto os lavradores 
do Estado possam se beneficiar dos favores concedidos. 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 5.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v ê m o do Estado de S ã o Pau lo , aos 5 de ju lho de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
<?n Governo, aos 6 de ju lho de 1962. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l . 

L E I N . 6.826, D E 6 D E J U L H O D E 1962 

Dispõe sobre criação, t rans formação e e x t i n ç ã o de cargos 
do Quadro da Universidade de S ã o Paulo e d á outras provi
dênc ia s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a se-

, ,guinte l e i : 
A r t i g o l.o — A c r i a ç ã o , t r a n s f o r m a ç ã o e e x t i n ç ã o de cargos, b e m 

como de funções gratificadas, do Quadro da Univers idade de S ã o Paulo , i n s t i t u í 
da como entidade a u t á r q u i c a pelo Decre to- le i n . 13.855, de 29 de fevereiro de 
1944, s e r ã o feitas por decrete do Poder Execut ivo , mediante proposta do Re i to r , 
aprovada pelo Conselho U n i v e r s i t á r i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s p r o v i d ê n c i a s de que t ra ta este artigo, quando _ 
i - npor ta rem em c r i a ç ã o ou aumento de despesas, d e p e n d e r ã o da i n d i c a ç ã o de re
cursos o r ç a m e n t á r i o s h á b e i s p a r a prover, por todo o exe rc íc io , aos novos en
cargos. 

A r t i g o 2.o — Os provimentos, a d m i s s õ e s e demais atos adminis t ra t ivos 
referentes ao pessoal da Univers idade de S ã o P a u l o passam p a r a a a l ç a d a do 
R e i t o r . * 

P a r á g r a f o ú n i c o — C o n t i n u a m em vigor as d i spos ições de leis gerais 
ou especiais que poss ib i l i tam ao Re i to r a d e l e g a ç ã o de suas a t r i b u i ç õ e s . 

A r t i g o 3.o — D e p e n d e r á de concurso, n a f o r m a a ser d i sc ip l inada em 
E e g u l a m e n t o : 

I — o provimento, por n o m e a ç ã o , em c a r á t e r efetivo o u e s t á g i o p r o 
ba tó r io , dos cargos do Quadro da Univers idade de S ã o P a u l o ; 

I I — a a d m i s s ã o de e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta n a Univers idade . 
P a r á g r a f o ú n i c o — O disposto neste ar t igo n ã o se a p l i c a : 
1) aos cargos e funções docentes e t é c n i c o s auxi l ia res de cadeiras 

ou l a b o r a t ó r i o s , cujo prov imento con t inua sujei to a le is p r ó p r i a s ; 
2) aos cargos de chefia ou de d i r e ç ã o t é c n i c a ; 
3) aos cargos de chef ia ou de d i r e ç ã o admin i s t r a t iva , que s e r ã o sem

pre providos por servidores que contem, pelo menos 5 (cinco) anos 
de exerc íc io n a Univers idade . 

A r t i g o 4.0 — A inter in idade em cargo do Quadro d a Univers idade da 
S ã o P a u l o n ã o e x c e d e r á de 1 (um) ano, exceto nos casos em que o f u n c i o n á r i o 
estiver aguardando a h o m o l o g a ç ã o de concurso p a r a o novo provimento do cargo. 

A r t i g o 5.o — O art igo l .o da L e i n . 5.772, de 12 de Julho de 1960. pas 
sa a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o l .o — A s n o m e a ç õ e s , a d m i s s õ e s , e x o n e r a ç õ e s e dispensas dos 
Assistentes d a Univers idade de S ã o P a u l o f a r - s e - ã o por proposta dos professores 
das respectivas cadeiras ou discipl inas , observadas as d i spos ições regulamentares" . 

A r t i g o 6.0 — A a p l i c a ç ã o das verbas do o r ç a m e n t o da Un ive r s idade 
s e r á fei ta pelo Rei tor , que p r e s t a r á contas anualmente ao T r i b u n a l de C o n t a s 
do Estado. 

P a r á g r a f o ú n i c o — C o n t i n u a a Univers idade de S ã o P a u l o sujei ta à 
tutela da Sscre tar ia da Fazenda , em tudo o que disser respeito à sua g e s t ã o eco-
n ô m i c o - f i n a n c e i r a . 

A r t i g o 7.0 — F i c a m a n t i d a aos t i tulares de cargos do Quadro d a U n i 
versidade de S ã o P a u l o a qualidade de f u n c i o n á r i o s púb l i cos assegurada pelo a r 
t igo 5.0 do Deareto- le i n . 13.855, de 29 de fevereiro de 1944. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O presente ar t igo n ã o se ap l ica aos que ingressa
rem no Quadro d a Univers idade de S ã o Pau lo posteriormente à v i g ê n c i a desta l e i . 

A r t i g o 8.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 9.0 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 6 de j u l h o de 1962. I 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc iano Vasconcelos de Ca rva lho 
Sólon Borges dos Reis 
A n t o n i o Bar ros de U l h ô a C i n t r a — Rei tor . 

P u b l i c a d a na D i r e t c r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aes 6 ã?, j u lho de 1962. 

F ioravante Z a m p o l — Dire tor G e r a l . 

L E I N. 6 818, D E 30 D E J U N H O D E 1962 

Estabelece o regime jurídico do pessoal nara obras da 
admin i s tração direta e indireta. 

Ret i f i cação 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
F J Ç O saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

sr-suinte l e i : 

T Í T U L O 1 

Do Regime de T raba lho 

C A P Í T U L O I 
D a A d m i s s ã o 

A r t i g o l . o — O pessoal pa ra obras s e r á admi t ido para de te rminada 
obra, s e r v i ç o de campo e outros trabalhos rurais , correndo o pagamento po r 
c o n a da verba respectiva. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s a d m i s s õ e s f a r - s e - ã o por a to i n d i v i d u a l ou co 
letivo. 

Ar t igo 2o — O pessoal para obras é dest inado à e x e c u ç ã o do s e r v i ç o 
de na tureza t r a n s i t ó r i a 

P a r á g r a f o ú n i c o — E ' vedado, sob pena de responsabil idade func iona l 
e f inanceira , desviar o pessoal pa ra obras do se rv i ços pa ra os quais fo i admi t ido . 

A r t i g o 3.o — O pessoal pa ra obras s e r á admi t i do mediante a to do" 
S e c r e t á r i o de Estado, do dir igente de ó r g ã o diretamente subordinado ao G o 
vernador, de A u t a r q u i a ou de autoridade por êle designada. 

A r t i g o 4 .o — S ã o cond ições i n d i s p e n s á v e i s pa ra a d m i s s ã o do pessoal 
pa ra obras: 

a) p rova de idade infer ior a 55 anos e superior a 14; 
b) p rova de estar e m dia c o m as o b r i g a ç õ e s do s e r v i ç o m i l i t a r , se 

fôr o caso; 
c) a u t o r i z a ç ã o do pa i , ou, na fa l t a deste, da m ã e ou tutor, se for 

menor de 18 anos: 
d) prova de s a ú d e . 
P a r á g r a f o ú n i c o — O l imi te m á x m o de idade p o d e r á ser dispensado 

em se t ra tando de pessoal pa ra obras que j á t enha prestado se rv i ços a ó r g ã o d a 
a d m i n i s t r a ç ã o dire ta ou indi re ta . 

C A P Í T U L O I I 
D a Jornada de Trabalho 

Ar t igo 5.o — O pessoal pa ra obras é obrigado à p r e s t a ç ã o de a t é 44 
horas semanais de s e r v i ç o . 

1 l .o — A d u r a ç ã o n o r m a l do t raba lho d i á r i o n ã o e x c e d e r á de 8 horas . 
§ 2 .o — E m caso de necessidade de se rv iço , a d u r a ç ã o d i á r i a ou se

m a n a l do t raba lho p o d e r á ser antecipada ou prorrogada. 
A r t i g o 6.o — O pessoal pa ra obras t e r á descanso semana l de 24 horas 

consecutivas, que salvo necessidade de se rv iço , c o i n c i d i r á com o domingo. 
A r t i g o 7.o — T e r á o pessoal p a r a obras dire i to a descanso nos fe 

r iados c iv is e religiosos, de acordo cem a t r a d i ç ã o local , e nos dias de ponto 
facul ta t ivo. 

P a r á g r a f o ú n i c o — F i c a assegurado à A d m i n i s t r a ç ã o convocar o pes
soal Dara obras para o t raba lho em d i a fer iado ou de ponto facul ta t ivo. 

C A P I T U L O I I I 
Das Fér ias 

A r t i g o 8.o — Após cada p e r í o d o de 12 meses de trabalho, o pessoal 
pa ra obras goza rá , obrigatoriamente, 20 dias consecutivos de f é r i a s remuneradas . 

§ l .o — O pessoal pa ra obras, em caso de r e a d m i s s ã o dentro dos 60 
dias subsequentes a sua s a í d a , t e r á computado o tempo de se rv i ço anter ior n o 
p e r í o d o aquisi t ivo de f é r i a s . 

§ 2.o — E m caso de c o n v o c a ç ã o para o se rv iço mi l i t a r , o pessoal p a r a 
obras t e r á , igualmente computado o tempo anterior , desde que retorne ao t r a 
balho dentro dos 30 dias subsequentes à ba ixa . 

A r t i g o 9.o — N ã o t e r á d i re i to a fé r i a s o pessoal pa ra obras que, d u 
rante o respectivo p e r í o d o aquis i t ivo : 

a) deixar de t rabalhar , com p e r c e p ç ã o dos s a l á r i o s , durante 20 dias 
em vi r tude de p a r a l i s a ç ã o total ou pa rc i a l dos se rv i ços ; 

b) deixar de comparecer ao serv iço , por p e r í o d o superior a 150 dias. 
mesmo descontinuo, por mot ivo de l i cença , computadas, a inda , 
faltas just if icadas ou n ã o . 

C A P Í T U L O I V 
Do Salário 

A r t i g o 10 — S e r ã o f ixadas, por decreto do Execut ivo , dentro de 120 
dias da p u b l i c a ç ã o desta l e i , Tabelas de funções e n í v e i s de r e m u n e r a ç ã o do 
pessoal p a r a obras. 

§ l . o — É vedada a i n c l u s ã o de f u n ç õ e s t ip icamente admin is t ra t ivas 
ou b u r o c r á t i c a s nas Tabelas a que se refere este a r t igo . 

§ 2.o — Os n íve i s de r e m u n e r a ç ã o referidos neste art igo n ã o pode
r ã o ser inferiores ao s a l á r i o m í n i m o reg iona l . 

A r t i g o 11 — O s a l á r i o m í n i m o do menor de 18 anos, aprendiz s e r á 
de 50% do valor a t r i b u í d o ao s a l á r i o de adul to . 

A r t i g o 12 — O t raba lho antecipado o u prorrogado, n a f o r m a do pa 
r á g r a f o 2 .o do ar t igo 5.0, s e r á remunerado n a base do s a l á r i o - h o r a . 

A r t i g o 13 — O descanso referido nos artigos 6.o e 7 .o s e r á r emune
rado n a base de u m d i a de t rabalho. 

Ar t igo 14 — O t rabalho em feriado a c a r r e t a r á o pagamento em do
bro do s a l á r i o do d i a . 

A r t i g o 15 — O trabalho em dia de -ponto facu l ta t ivo s e r á r e m u n e 
rado n a base n o r m a l . . 

A r t i g o 16 — N ã o s e r á dev ida a r e m u n e r a ç ã o do domingo, fer iado 
ou d i a de ponto facultat ivo, quando, sem mot ivo jus t i f icado o pessoal p a r a 
obras n ã o t iver t rabalhado du ran te toda a semana, deixando de c u m p r i r i n t e -
era lmente seu h o r á r i o de t rabalho. 

5 l . o — S ã o motivos just i f icados: 
a) faltas a t é 8 dias por mot ivo de casamento: 

b) fa l tas a t é 3 dias por mot ivo de falecimento de conjugue, f i lhos, patt 
e i r m ã o s ; 4 , . . . . 

c) fa l ta de u m d ia no decorrer dos 7 seguintes ao nascimento do limo 
p a r a providenciar o seu regis t ro; 

d) p a r a l i s a ç ã o do se rv iço por c o n v e n i ê n c i a da A d m i n i s t r a ç ã o ; 
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